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GAB. VEREADORA ANGELA ALBINO - PCdoB



PROJETO DE LEI Nº..................../2008.
ALTERA DISPOSITIVOS DA LEI N.º2639/87 QUE CRIA O CONSELHO MUNICIPAL DE CULTURA DE FLORIANÓPOLIS

Faço saber a todos os habitantes do Município de Florianópolis, que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º   O art.1º da Lei n.º 2639/87 passa a ter a seguinte redação:

“Art.1º Fica criado o Conselho Municipal de Cultura de Florianópolis, como órgão deliberativo, consultivo e normativo de assessoria direta do Executivo Municipal, no que se relaciona com assuntos de Planejamento e Orientação Cultural do Município. (NR)”
Art. 2º  Os incisos II, III, IV, VI, VII, VIII, X e XI do art.2º, da Lei n.º 2639/87 passam a ter a seguinte redação:

“Art.2º São atribuições do Conselho:

(...)
II – promover, com a convocação de Conferência Municipal de Cultura, ampla discussão sobre a política municipal de cultura, para elaboração do Plano Municipal de Cultura e submetê-lo a homologação do prefeito;

III – quando consultado por entidades da sociedade ou por órgãos públicos, o Conselho deve opinar, assessorar ou apresentar sugestões se necessário for;

IV – cadastrar e reconhecer as entidades, empresas e grupos que atuem na área cultural mediante aprovação dos seus estatutos ou regimentos e mantê-los informados das atividades do Conselho e dos assuntos relevantes do setor;

(...)

VI - Sugerir e/ou organizar campanhas com o objetivo de incentivar ou desenvolver a cultura do Município;

VII – definir critérios e aprovar os projetos culturais da iniciativa privada, que receberão incentivos ou recursos financeiros do poder público;

VIII - aprovar a concessão de auxílio ou subvenção a instituições culturais, mediante apresentação de seu plano de Aplicação;

(...)

X – acompanhar e fiscalizar a implementação das políticas, programas, projetos e ações do poder público municipal;

XI – gerir o Fundo Municipal de Cultura; (NR)”
Art. 3º   Os parágrafos 1º, 2º, 4º e o caput do art.3º da Lei n.º 2639/87, passam a ter a seguinte redação:

“Art. 3º O Conselho Municipal de Cultura será composto por 30 (trinta) membros, sendo 15 (quinze) designados pelo Prefeito Municipal e os demais eleitos em Conferência Municipal de Cultura.

§ 1º Os indicados pelo Prefeito Municipal serão escolhidos dentre personalidades 
       de reconhecida representatividade na vida cultural da cidade, com ao menos um(a) representante de cada uma das seguintes áreas culturais: teatro, dança, audiovisual, música, artes visuais, patrimônio cultural,  humanidades e arte popular;

§ 2º Entre os indicados pela sociedade civil deverá haver, necessariamente, um(a) representante de cada uma das seguintes áreas culturais: teatro, dança, audiovisual, música, artes visuais, patrimônio cultura,  humanidades e arte popular;

§ 4º Excepcionalmente, a primeira formação do Conselho Municipal de Cultura terá um mandato de 01 (um) ano; (NR).”
Art. 4º  O art.9º da Lei n.º 2639/87 passa a ter a seguinte redação:
“Art. 9º  O local de trabalho do Conselho Municipal de Cultura, a seu critério, poderá ser  em dependências da Fundação Franklin Cascaes, assegurado todo o apoio administrativo e devendo, inclusive, de seus quadros ser designado o Secretário Executivo do Conselho. (NR)”
Art. 5º  O art.10 da Lei n.º 2639/87 passa a ter a seguinte redação: 
“Art 10 Dentro de 120 (cento e vinte) dias a contar da publicação desta Lei, o Prefeito Municipal convocará Conferência Municipal de Cultura, para cumprir o disposto no Art 2º, II, e, Art. 3º, caput. (NR)”

Art. 6º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.



Sala das Sessões, 10 de novembro de 2008.
Ver.ª Angela Albino 

Líder do PCdoB

JUSTIFICATIVA
A Lei de nº 2639/87, que criou o Conselho Municipal de Cultura, completou 21 anos de existência e nunca foi implementada. O movimento cultural,  diante deste contexto, sentiu necessidade de colocá-la em prática e, para tanto, contribuíram com propostas e opiniões para adequar a lei ao atual contexto histórico, atualizando-a e incorporando avanços obtidos no debate e na pesquisa.
Para que a redação se tornasse adequada aos dias atuais e às suas exigências, foram feitos dez encontros, sendo dois deles Audiências Públicas. Participaram destes encontros cerca de 150 pessoas, representantes dos mais diversos setores da cultura e das mais diversas linguagens artísticas, assim como do movimento cultural florianopolitano.e catarinense. 

A ativação do Conselho Municipal de Cultura permitirá a inclusão da cidade de Florianópolis no Sistema Nacional de Cultura, oportunizando a captação de verbas federais. Além disso, representará a passagem da gestão pública da cultura para uma dimensão superior, mais democrática e participativa.
Este Projeto de Lei altera a Lei de 1987.

Ver.ª Angela Albino

Líder do PCdoB
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